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Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 1996; 175' da Independência  108 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Aut. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Encargos Financeiros da União — Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário até o limite de ES 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da emissão de Títulos da Dívida Pública Federal Interna.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.466-5,
de 26 de setembro de 1996.

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.466-6, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da União-
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário até o limite de RS
8.000.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

71000 .ENCARGOS FINANCEIROS DA uNiAo
71101 . RECUASCI $05 SUPER visAo' DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

NdOI	 ERETO EXT~DK CF

iaplc,1cAÇAO __ TOT1M.
PSSSOM.

1 ICAROOS
9OCIA00

.00OS
£VICPOoI

MDP.f

007W
CHOESAI

CC(TS*

Nt1.LR4JO

onm
110 IUI.104

OIVSRSC(S
FcZ00M

AI

.*IOIITCAÇk,
DA

 DIVIDA

OU1AIS
DESPESA! 

De CAPITAL

NTIC5AçAOI0C*TMIA 1001.101510 I,0*0.000.000

0000S1I3S.1791 1011.001.021 2.000.000.000
AUILIMPRO 01 CAPITAL DE I*SA* CA PA*TIC2'AÇAO MOJORITAI01DA

LIMO
OMAS100 DI CAPTTM DAS 02510 E $OCDE$

SIICUIAUNIIO*IAAIIWDRIADOC*P*T* .Oc001.c 	 flO
AV0TOATI DA 0211*0001 1I0%J.OSDA0tP**JCA~AL

ISJIIU.$?II *051 I' $000.000.001 2.021.021.000
$M000000NA1I. 81* 144 $.100.0N.110 S000,00S.00S

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.467-6, DE 24 DE OUTUBRO	 DE 1996,	 extraordinário até o limite de ES 800.000,000,00 oitocentos milhões de reais), para atender à
- programação constante do Anexo! desta Medida Provisória,

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, crédito extraordinário Art. 22 Em decorrência do disposto no art. 1 2, fica alterada a receita do Instituto

	

até o limite de ES 800.000.000,00, para os fins que	 Nacional de Colonização e Reforma Agrária, conforme Anexo II desta Medida Provisória.
especifica

-- -	 .	 Au. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 	
1.467-5, de 26 de setembro de 1996.

combinado como § 3' do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 1996; 175' da Independência e 1082 da República.

Au. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.468-12, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 12 da Lei no
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o
Ministério dos Transportes, por intermédio da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUM1TRENS, recursos para pagamento de pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 O parágrafo único doart. l°da Lei n2 8.995,de24de fevereiro de 1995, passa 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1' ...........................................................................................................................

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de
R$_164. 130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU. 0

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.468-11, de 26 de setembro de 1996.

Art. 3' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publico.

Brasilia, 24 de outubro de 1996; 175edaInde ndência* )daR.epública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides José Saldanha.
Antonio Kandir

MEDIDA PRÓVISÓRIA N' 1.469-11, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.
Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, cm favor da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constitwção, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Fica o Poder txecutivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

- BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da

Marinha Mercante- FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público.

Art. 2' O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLOYDBR.AS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito do correspondente
valor em conta especialmente criada para ofim do disposto neste artigo.

Art. 32 A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na
forma do artigo precedente.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no
1.469-10, de 26 de setembro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 24 de outubro de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides José Saldanha
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.470-12, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de
controladores de instituições submetidas aos regimes
de que tratam a Lei ri' 6.024, de 13 de março de
1974, e o Decrçto-lei n°2.321, de 25 de fevereiro de
1987; sobre a indispónibilidadede *00.15 bons; sobres
responsabilizaç&o das empresas de auditoria contábol
ou dos auditores contábeis independentes; sobre
poivatização de instituições cujas, ações sqam
desapropriadas, na forma do Decreto-lei n° 2.321, de
1987, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei ri' 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, soa
regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n2 6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2* O disposto na Lei n° 6.024, de 1974, e no Decreto-lei ri' 2.321, de 1987, no que
se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou juridicai, que
dote~o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes de intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.

§ 1 2 Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interessei do
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os
bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 22 Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.

§ 32 A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, flido ou
incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajüdicial ou
administração especial temporária.

Art. 32 Ø inquérito de que trata o art. 41 da Lei n°6.024, de 1974, compreende também a
apuração dos atos praticados ou das omissões incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas prestadoris
de serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária.

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou dolo na atuação das pessoas
de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na parte final do caput do art. 45 da Lei n°6.024, de 1974.

Art. 40 O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses previ stas no art. 1 9 do
Decreto-lei n° 2.321, de 1987, decretar regime de administração especial temporária, quando
caracterizada qualquer das situações previstas no art. 15 da Lei n°6.024, de 1974.

Art. 52 Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos alta. 22 e 15 da
Lei n° 6.024, de 1974, e no art. 1 1 do Decreto-lei n° 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Central do
Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar os interesses dos depositantes,
investidores e demais credores, sem prejuízo da posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária, determinar as seguintes medidas:

1 - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos necessários ao seu soerguimento,
em montante por ele fixado;

II - transferência do controle acionário;

111 - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, fusão ou cisão.

Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível.

Au. 62 No resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes e
investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando previa e
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, poderá:

1 - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens, direitos
e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos;

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por
outra sociedade;




